
Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Pro:jetc de Decreto Lesislativo ng 006/92

APROVADO

Em regi e de Urgência em
do dia3! OfSess -

SÚMULA: Disfie sobre a fixaçÃo da

remuneração do Prefeito ,
Vice—Prefeito e Secreta—

rio Municipal, no período
1993 a 1996, observado o

que dispÕem os artigos 37
11,150, da '

Consti tuição Federal e

artigo 30,111, da Lei

ganica do Municfpio de An
gelica e dá outras provie
dãnciaB.. •

Artigo 12

Artigo 22 —

Artigo 32 —

A Mesa da Camara Muni ci pal de , submete a

apreciaçüo do plenario o seguinte Projeto de Decreto
gislativo :

A RemuneraçüoMensaldo Prefeito Municipal de úlg61ica,
para 0 período de 1993 a 1996, fica fizada em da
receita mensal efetivamente realizada no exercício.
Parágrafo Único —A verba de representaçao do prefeito'

fixada em valor correspondente

de sua remuneraño.

Fica atribufda ao Vice—Prefeito uma verba de representg

correspondente a 2/3 (dois terço) do total aa remu—
neraçao atribu{da ao Prefeito, considerada esta como og
vüores percebidos em espécie, a qualquer titulo.

O Vencimento dos Secretariog Municipais corresponderao

a (quarenta por cento)

Muni ci pai •

AV. Esmenia Silva Martins . 846 Fone (007) 446.1235

da remuneraçao do Prefeito

• Cep 79785/000 - Angélica-MS




